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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS  

DECRETO MUNICIPAL N.º ___24/2026 

“Altera dispositivo do Decreto municipal nº 133, de 07/10/2024, que dispõe sobre a designação dos Agentes de Contratação, dos 
Pregoeiros e membros da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, e dá outras providências.”  

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,  

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Ficam alterados o artigo 1º e os incisos I e II, do art. 2º do Decreto Municipal nº 133, de 07/10/2024, que passa a constar com a seguinte 
redação, a partir de 02 de março de 2026: 

       Art. 1.º - Ficam designados, a partir de 02 de março de 2026, os Agentes de Contratação do Município de Aquidauana/MS, sendo estes: Aline 

Aparecida Cardoso Valério, Antônio Carlos Caetano, Carolina Bortolotto Machado, Claudiomiro Eloi, Flávia dos Santos Freitas, Flávio Gomes 
Silva, Isabela Silva dos Santos, Iury de Carvalho Corumbá, Janaine Resende Sandoval Izumi, Murilo Faustino Rodrigues, Rogério Dumont Silva 
Ferreira e Rutinéia Oliveira da Silva.  

       Art. 2º - (...) 

I - Na atribuição de Pregoeiro ficam designados os servidores: Aline Aparecida Cardoso Valério, Antônio Carlos Caetano, Carolina Bortolotto 
Machado, Claudiomiro Eloi, Flávia dos Santos Freitas, Flávio Gomes Silva, Isabela Silva dos Santos, Iury de Carvalho Corumbá, Janaine Resende 

Sandoval Izumi, Murilo Faustino Rodrigues, Rogério Dumont Silva Ferreira, Rutinéia Oliveira da Silva. 

II - Na atribuição de membros da equipe de apoio ficam designados os servidores: 

- Ana Carla Ortiz Correa Pontes 

- Ana Cristina Souza Brito 

- Andressa de Oliveira Freire 

- Bruna Xavier Coelho 

- Caroline Lopes Correa 

- Camila Izidora Escobar da Silva Brito 

- Carlos Patrik da Silva Arruda 

- Cleide Marques de Souza 

- Cibele Furtado da Cruz  

- Daniel Leiria de Carvalho 

- Eduardo Estadulho Lucarelli 

- Fabia Sebastiana da Silva 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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- Fernanda Campos Guia Martins 

- Gabriel Fruto dos Santos 

- Gabrielly Tobias Faião 

- Greziele Greco Marques Rodrigues Soares 

- Jaine da Silva Avelar 

- Jéssica Hannibal da Silva 

- Jéssica Rodrigues do Nascimento 

- Julia Vieira Sales Coronel 

- Kamila de Aguiar Duarte 

- Kleber de Lima Espinoza 

- Luan Hiuri Leite dos Santos 

- Luiz Henrique da Silva 

- Luiz Maique Melo de Freitas 

- Miguel Mendes Figueredo 

- Natally Ferreira Velasques  

- Neli Stragliotto Maciel 

- Paula de Sousa Polini 

- Raquel-Ly Regis Barreto 

- Renata Moura da Silva 

- Ricardo Valério da Silva 

- Ronan Franco dos Santos 

- Ronivaldo Fernandes de Arruda 

- Rubens de Jesus Arruda 

- Saul Santiago Alves de Mello 

Art. 2.° -  Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto 133, de 07/10/2024.  

Art. 3.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 02/03/2026.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIAS 

PORTARIA    N.º 206/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Revogar a designação do(a) servidor(a) ESTER NÚBIA APARECIDA CABRAL, matrícula 7690, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
para o cargo de Coordenador Pedagógico do Núcleo Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação, Símbolo CPM-1, com validade a partir de 

19 de fevereiro de 2026, em conformidade com a CI nº 42/2026/NPCRH/SEMED de 19 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, data da assinatura do documento 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 207/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Exonerar, SANDRA SERRA ADORVINO, matrícula 333, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do cargo de provimento em comissão de 
Coordenador Pedagógico da Educação Infantil, Símbolo CPM-1, com validade a partir de 19 de fevereiro de 2026, em conformidade com a CI nº 
43/2026/NPCRH/SEMED de 19 de fevereiro de 2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 209/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 

incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 04 (quatro) mês(es) e 17 (dezessete) dias de licença-prêmio ao(à) servidor(a), CLEUZENIRA DE SOUZA LEANDRO, matrícula 358, 
Professor(a) do 6º/9° Ano, Nível III, Classe H, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/11/2014 

a 29/01/2020 e 30/01/2020 a 29/05/2025, no período de 02/03/2026 a 16/07/2026, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 1851, de 
20/02/2026.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 210/2026 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração Pública Municipal, ALINE ARTIGAS BARBOSA, matrícula 51.648, 
Merendeira, Nível II, Classe A, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 20 de fevereiro de 2026, em conformidade 

com o Processo Administrativo nº. 1841 de 20/02/2026. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, data da assinatura do documento. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: AMPLIAR CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de construção de 25 unidades habitacionais no Município de 
Aquidauana/MS, por meio de convênio celebrado com o Ministério das Cidades, formalizado por meio da Plataforma Transferegov, referente à 

Proposta nº 32878/2024 – Instrumento 970250. 

VALOR: R$ 2.820.137,68 (dois milhões, oitocentos e vinte mil, cento e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.000 24.001 16.482.0224 1.050 4.4.90.00.00.00.00.00.1.700.0000 2 - 

24.000 24.001 16.482.0224 1.050 4.4.90.00.00.00.00.00.1.500.0000 2 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 25/02/2026 até a data de 24/02/2027. 

GESTOR DO CONTRATO: Robert Cacho de Barros 

FISCAL DO CONTRATO: Victória Yumi Tetsuya Santos 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, AMPLIAR CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA, Robert Cacho de Barros e Victória Yumi 
Tetsuya Santos. 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): E0A64AAFA09A5ECFAC2663467F99DE569D5A87A2 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 14/2026 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 

acompanhamento da execução do Contrato nº 14/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 
14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora Victória Yumi 
Tetsuya Santos, CPF nº XXX.654.111-XX para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 24 de fevereiro de 2026. 

________________________________ 

Roberto Cacho de Barros 

Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________________ 

Victória Yumi Tetsuya Santos 

Fiscal do Contrato 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): E0A64AAFA09A5ECFAC2663467F99DE569D5A87A2 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 05/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ODILON AQUINO DE SOUZA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de chaveiro, compreendendo a confecção e cópia de chaves, bem como outros 
serviços correlatos. 

VALOR: R$ 36.532,50 (Trinta e seis mil, quinhentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.000 15.001 04.122.0201 2.008 3.3.90.39.79.00.00.00.00.00.1.50016 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (DOZE) meses, contados a partir do dia 25/02/2026 até 24/02/2027.  

GESTORA DO CONTRATO: Marluce Martins Garcia Luglio 

FISCAL DO CONTRATO: Paula de Sousa Polini 

ASSINATURAS: Mauro Luiz Batista, ODILON AQUINO DE SOUZA, Marluce Martins Garcia Luglio e Paula de Sousa Polini. 
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Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 15/2026 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do Contrato 
nº 15/2026, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora: Paula de Sousa Polini, CPF nº XXX.896.541-XX para 

exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 24 de fevereiro de 2026. 

____________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

___________________ 

Paula de Sousa Polini 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 504/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2026 - Inexigibilidade de Licitação n° 006/2026 

Código do registro no TCE/MS: 5ECE5091EDF60A4B3C23C4ADB2B43027F106EF9D 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS. 

CONTRATADA: EFFICIENCE EVENTOS CORPOORATIVOS LTDA – CNPJ: 57.725.821/0001-02. 

OBJETO: Pagamento de inscrição do Congresso presencial na temática licitações e Compras Públicas 2º LICITARMS 

DOTAÇÃO: 15.001.19.128.235.2009.3.3.90.39.48.00.00.00  

VALOR: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 

DATA DO EMPENHO: 24/02/2026. 

GESTOR: Ernandes Peixoto de Miranda - Secretário Municipal de Finanças. 

FISCAL: Miguel Mendes Figueredo - Matricula: 51.701 

ASSINANTES: Alair Souza da Penha – Contador CRC/MS 011952-0-7; Mauro Luiz Batista – Prefeito Municipal e Ernandes Peixoto de Miranda – 
Secretário Municipal de Finanças. 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 166/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ALESSANDRA DAMASCENO ALVES PEREIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeiro (a), concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar 

serviço no CAPS. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 01 (um) mês, a contar de 02 de fevereiro de 2026, com 
término em 01 de março de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ALESSANDRA DAMASCENO ALVES PEREIRA.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 167/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARÍLIA FERREIRA LIMA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
psicóloga, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviços na Equipe Multidisciplinar (Atenção Primária à Saúde). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de fevereiro de 2026, com 

término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 20.964,36 (vinte mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis 

centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MARÍLIA FERREIRA LIMA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°168/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SANTILANA DE ARRUDA FERREIRA DA SILVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no ESF João André Madsen. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de fevereiro de 2026, com 
término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.964,98 (nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
oito centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove reais) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SANTILANA DE ARRUDA FERREIRA DA SILVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 169/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SIMONE DA SILVA VIEIRA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Técnico (a) de Enfermagem, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
designando-a para prestar serviço no CAMI (Média e Alta Complexidade).  

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de fevereiro de 2026, com 

término em 30 de junho de 2026.  

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 9.964,98 (nove mil novecentos e sessenta e quatro reais e noventa e 

oito centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 1.992,99 (um mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e nove reais) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E SIMONE DA SILVA VIEIRA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 170/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ROBERTO CEZAR JACQUES RODRIGUES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista II, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002),  lotando-o na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de Transportes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses a contar de 02 de fevereiro de 2026 com 
término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 10.035,60 (dez mil e trinta e cinco reais e sessenta c entavos) a serem 
pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.007,12 (dois mil e sete reais e doze centavos) referente aos serviços prestados no mês de janeiro/2026 referente aos serviços 
prestados no mês de fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ROBERTO CEZAR JACQUES RODRIGUES.  

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 041/2026 

CELEBRADO EM: 16/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GISLAINE GOES DE DEUS 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no Centro de Especialidades 
Médicas. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 13 (treze) dias, a contar de 16 de 
fevereiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 7.363,01 (sete mil trezentos e sessenta e três reais e um centavo) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 719,69 (setecentos e dezenove reais e sessenta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026.  

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GISLAINE GOES DE DEUS. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°066/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): CLAUDINEIA CLETO ELOI 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Serviços Gerais, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade, designando-a para prestar serviço no Centro de Especialidades 
Odontológicas. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de fevereiro de 2026, com 
término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 8.601,95 (oito mil seiscentos e um reais e noventa e cinco centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e noventa e dois centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro /2026, e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E CLAUDINEIA CLETO ELOI. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 091/2026 

CELEBRADO EM: 03/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): EVERTON APARECIDO DE ARAUJO ARECO 
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DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Agente Administrativo, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço na Central de Regulação de 
Vagas. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias, a contar de 03 de 

fevereiro de 2026, com término em 30 de junho 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 8.082,70 (oito mil e oitenta e dois reais e setenta centavos) a serem 

pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.439,38 (um mil quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026.  

b) R$ 1.660,83 (um mil seiscentos e sessenta reais e oitenta e três centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2026, e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E EVERTON APARECIDO DE ARAUJO ARECO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 092/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): GABRIEL RECALDE DAL VESCO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
psicóloga, concedendo-lhe 20% de gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-a para 
prestar serviços na Equipe Multidisciplinar (Atenção Primária à Saúde). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 05 (cinco) meses, a contar de 02 de fevereiro de 2026, com 
término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 20.964,36 (vinte mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 4.192,87 (quatro mil cento e noventa e dois reais e oitenta e sete centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026 e 

nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E GABRIEL RECALDE DAL VESCO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 093/2026 

CELEBRADO EM: 03/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): FATIMA SIRLEY FLEITAS TORRES 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 

Assistente Social, concedendo-lhe 40% de gratificação a título de produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de Saúde, designando-a para 
prestar serviço no Gabinete (Atenção Básica). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses, e 26 (vinte e seis) dias a contar de 03 de 

fevereiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 23.806,17 (vinte e três mil oitocentos e seis reais e  dezessete 

centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.239,45 (quatro mil duzentos e trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
fevereiro/2026. 

b) R$ 4.891,68 (quatro mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de 
março/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E FATIMA SIRLEY FLEITAS TORRES. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 094/2026 

CELEBRADO EM: 03/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): HEBER JOSE PEIXOTO DA RIVA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002), lotando-o na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de Transportes. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias a contar  de 03 de 
fevereiro de 2026 com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.861,13 (onze mil oitocentos e sessenta e um reais e treze centavos) 
a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 2.112,25 (dois mil cento e doze reais e vinte e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026 

b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2026, 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E HEBER JOSE PEIXOTO DA RIVA. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 095/2026 

CELEBRADO EM: 19/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): JHENIFFER KAMILLE SOUZA DA COSTA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Auxiliar de Saúde Bucal, concedendo-lhe 20% adicional de insalubridade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-
a para prestar serviço no CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 12(doze) dias a contar de 19 de  
fevereiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 9.748,87 (nove mil setecentos e quarenta e oito reais  e oitenta e sete 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 688,15 (seiscentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), referente aos serviços prestados no mês de fevereiro/2026.  

b) R$ 1.720,39 (um mil setecentos e vinte reais e trinta e nove centavos), referente aos serviços prestados no mês de março/2026, e nos 
demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10
02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E JHENIFFER KAMILLE SOUZA DA COSTA. 
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EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 096/2026 

CELEBRADO EM: 13/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): AUDISSON DIAS MALHEIRO 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Motorista I, concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 50% de gratificação por CET (Conforme Lei 1.824 de 2002), lotando-o na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento designando-o para prestar serviço na Central de Transportes (Limão Verde). 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias, a contar de 13 de 
fevereiro de 2026, com término em 30 de junho de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 11.048,73 (onze mil e quarenta e oito reais e setenta e três centavos) a 
serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 1.299,85 (um mil duzentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos) referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026 

b) R$ 2.437,22 (dois mil quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos) referente aos serviços prestados no mês de março/2026, 
e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E AUDISSON DIAS MALHEIRO. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 097/2026 

CELEBRADO EM: 13/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MAYARA CASTELO BRANCO ZANDONA 

DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Dentista ESF (em substituição a profissional Daniela de Sampaio Mattos), concedendo-lhe 40% de adicional de insalubridade, lotando-o na 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, designando-o para prestar serviço no ESF Camisão. 

DO PRAZO: O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, a contar de 13 de 
fevereiro de 2026, com término em 30 de abril de 2026. 

DO VALOR: O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025 ficando estimado em R$ 17.338,04 (dezessete mil trezentos e trinta e oito reais e quatro 
centavos) serem pagos da seguinte maneira: 

      a) R$ 4001,08 (quatro mil reais e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de fevereiro/2026.  

      b) R$ 6.668,48(seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e quarenta e oito centavos) referente aos serviços prestados mês de março/2026 e 
nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 19.002 – Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento -Fundo Municipal de Saúde – 2.105 – Gerir as Ações de Serviços de Saúde  

3.1.90.04.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.11.00.00.00.00.1.500.1002.1.605.0000/3.1.90.13.00.00.00.00.1.500.1002/3.1.90.92.00.00.00.00.1.500.10

02. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E MAYARA CASTELO BRANCO ZANDONA. 

 EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°086/2026 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): BIANCA FREITAS CUNHA ARAÚJO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 20/02/2026 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BIANCA FREITAS CUNHA ARAÚJO. 
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EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N°087/2026 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DISTRATADO(A): BRUNA DUARTE FRANCO 

DISTRATO FORMALIZADO EM: 18/02/2026 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E BRUNA DUARTE FRANCO. 

EXTRATO DO PRIMEIO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº115/2026 

CELEBRADO EM: 02/02/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Fisioterapeuta, 
concedendo-lhe 20% de adicional de insalubridade e 20% de gratificação de produtividade, lotando-o na Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento como Responsável Técnico na Equipe Multidisciplinar. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do Contrato, que representará remuneração total do contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de vencimentos 

anexa a Lei Municipal nº 2.969/2025, ficando estimado em R$ 24.458,42 (vinte e quatro mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos) a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$ 4.891,68 (quatro mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos), referente aos serviços prestados no mês de 

fevereiro/2026, e nos demais em conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade.  

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E LUIZ HENRIQUE PONTES SANTOS. 

EXTRATO DO PRIMEIO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº152/2026 

CELEBRADO EM: 01/03/2026 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): ARIANE BARROS DA SILVA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como Enfermeira ESF, 

(substituindo a licença médica da servidora Elizabeth Sabino Gonçalves) concedendo-lhe 20% de insalubridade, lotando-a na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviço no ESF Elciria Rita Bernardes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prazo previsto para a prestação dos serviços antes discriminados é de 04 (quatro) meses, a contar de 01 de março de 2026, com término em 30 
de junho de 2026 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, SANDRA MARIA SANTOS CALONGA E ARIANE BARROS DA SILVA. 
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RESOLUÇÕES  
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CONVOCAÇÕES  

 

CONVÊNIOS  

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Trata-se de pretensa formalização de Termo de Fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e autorização prevista na Lei 

Ordinária Municipal nº 3.062/2026, a ser pactuado entre a Prefeitura Municipal de Aquidauana, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, e o Instituto Acolhendo Sonho, tendo como objeto o projeto CINEMA ITINERANTE – APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS 
NAS COMUNIDADES RURAIS E ALDEIAS DE AQUIDAUANA/MS, iniciativa cultural que busca levar acesso gratuito ao audiovisual em regiões 

historicamente excluídas, como aldeias indígenas, bairros periféricos e comunidades em situação de vulnerabilidade socioeconômica. Justifica-se 
a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/14, face à inviabilidade de competição 
caracterizada pela inexistência de outra entidade que desenvolva projeto com a mesma estrutura organizacional, metodologia consolidada, 

capacidade técnica comprovada e execução contínua das atividades propostas, conforme argumentos expostos na nota técnica emit ida pela 
Secretaria responsável através da CI nº 099/2026/SECTUR. Este Ato poderá ser impugnado no prazo de 5 (cinco) dias após a publ icação no sítio 
eletrônico oficial, conforme previsto no §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014. Eventuais impugnações com relação à justi ficativa da presente 

inexigibilidade deverão ser encaminhadas via Ofício, dirigido à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, por meio do e-mail 
sectur@aquidauana.ms.gov.br. 

Pedro Henrique Mendes Fialho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2026 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº03.452.299/0001-03, e a LIGA ESPORTIVA AQUIDAUANENSE DE 
VETERANOS, inscrita no CNPJ sob o n°54.168.965/0001-17. 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Fomento da Liga Esportiva Aquidauanense de Veteranos, o auxílio financeiro para realização 

do 2° Campeonato Interno dos Veteranos, com o objetivo de promover a cultura do Desporto. O apoio financeiro cobrirá despesas com a 
realização do evento no campo onde será realizado o campeonato. 

AMPARO LEGAL: Este instrumento é firmado com fundamento no art. 12 da Lei Federal n. 4.320, de 17.3.1964, lei Federal 14.133/2021, Lei 

Federal nº 13.019/2014, e na Lei Municipal nº 3.016/2025 e conforme prerrogativa discricionária gizada no art. 30 da Constituição Federal, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Fomento é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

ÓRGÃO: 34.000 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL 

Unidade: 34.001 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL 

FUNCIONAL: 27.812.221.2.113 – Manutenção das atividades do Desporto 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

VIGÊNCIA: 31 de março de 2026.  

Assinam: 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal – Concedente 

Mauro Marino de Oliveira – Secretário de Esporte e Lazer – Concedente 

Hamilton Louveira- Presidente – Liga Esportiva Aquidauanense de Veteranos 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL  
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